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DEDL{QC)ES DE DESPESAS MEPICAS. DEDUTIBILIDADE. DO RECIBO.
EXIGENCIA DE COMPROVACAO.

A apresentacdo de recibos com atendimento dos requisitos do art. 80 do
RIR/99, é condicdo de dedutibilidade de despesa, mas ndo exclui a
possibilidade de serem exigidos elementos comprobatérios adicionais, da
efetiva prestacdo do servico, tendo como beneficiario o declarante ou seu
dependente e de seu efetivo pagamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao

recurso voluntario. Vencidos os conselheiros Andréa Viana Arrais Egypto (relatora), Cleberson
Alex Friess, Rayd Santana Ferreira e Luciana Matos Pereira Barbosa, que davam provimento ao
recurso para restabelecer as dedugdes de R$ 3.876,00 e R$ 480,00. Designado para redigir o voto
vencedor o conselheiro Matheus Soares Leite.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto — Relatora

(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,

Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Suplente convocada), Andréa Viana Arrais
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 Exercício: 2005
 DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS. DEDUTIBILIDADE. DO RECIBO. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
 A apresentação de recibos com atendimento dos requisitos do art. 80 do RIR/99, é condição de dedutibilidade de despesa, mas não exclui a possibilidade de serem exigidos elementos comprobatórios adicionais, da efetiva prestação do serviço, tendo como beneficiário o declarante ou seu dependente e de seu efetivo pagamento. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Andréa Viana Arrais Egypto (relatora), Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira e Luciana Matos Pereira Barbosa, que davam provimento ao recurso para restabelecer as deduções de R$ 3.876,00 e R$ 480,00. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Matheus Soares Leite.
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 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto � Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Jose Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Suplente convocada), Andréa Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Miriam Denise Xavier (Presidente). Ausente a conselheira Marialva de Castro Calabrich Schlucking.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face da decisão da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora - MG (DRJ/JFA) que julgou, por unanimidade de votos, procedente em parte a impugnação, reconhecendo o direito creditório e autorizando a restituição do imposto de renda no valor de RS 1.320,83, conforme ementa do Acórdão nº 09-29.929 (fls. 106/111):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2005
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS.
Firma-se plena convicção de que resta indevida a dedução de despesas médicas pleiteada pelo contribuinte, quando esse não demonstra os efetivos pagamentos; acolhem-se, por outro lado, as despesas cujos pagamentos estiverem devidamente comprovados.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2005
LANÇAMENTO. NULIDADE.
Afasta-se a nulidade do lançamento suscitada pelo interessado, uma vez elite não se observam quaisquer das hipóteses estabelecidas para sua ocorrência.
LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE LITÍGIO.
Nota-se a ausência de contraditório em relação à glosa de valor atinente a pagamento realizado para plano de saúde, razão pela qual considera-se a fração em foco afastada do presente julgado, uma vez que não foi instaurado litígio.
DILIGÊNCIA. MOTIVAÇÃO.
Indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência formulado pelo contribuinte, uma vez que a comprovação requerida no presente caso deveria ser produzida por esse.
Impugnação Procedente cm Parte
Outros Valores Controlados
O presente processo trata de Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF (fls. 15/18), lavrada em 17/12/2007, referente ao Exercício 2005, reduzindo a restituição pleiteada de R$ 14.033,78 para R$ 9.683,92.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 16) foi constatado que o Contribuinte deduziu indevidamente a título de Despesas Médicas, o montante de R$ 15.817,68, glosados por falta de comprovação do efetivo pagamento de:
R$ 480,00 à Maria Cristina Bayeu Leme Bueno;
R$ 3.876,00 à Maria do Carmo Sobral Lins;
R$ 4.803,00 à Luciana Rocha Saraiva
Também foram glosados R$6.658,68 referentes ao Plano de Saúde LINCX referente aos beneficiários Marco Antônio de Sordi Filho e Pedro Ricardo de Sordi, não dependentes do contribuinte.
O Contribuinte tomou ciência da Notificação de Lançamento e, tempestivamente (fl. 105), em 14/02/2008, apresentou sua Impugnação de fls. 02/12.
O Processo foi encaminhado à DRJ/JFA para julgamento, onde, através do Acórdão nº 09-29.929, em 08/06/2010 a 4ª Turma julgou no sentido de declarar procedente em parte a impugnação apresentada.
O Contribuinte tomou ciência do Acórdão da DRJ/JFA, via Correio, em 23/07/2010 (AR - fl. 127) e, inconformado com a decisão prolatada, em 20/08/2010, tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTÁRIO de fls. 129/141 onde:
Faz um breve resumo dos fatos;
Preliminarmente, alega cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido de informações;
Alega que todos os pagamentos foram legítimos e efetivamente comprovados;
Aduz que a glosa feitas de R$ 480,00 não têm razão de ser, uma vez que o pagamento foi feito em dinheiro e o recibo anexado aos autos;
Com relação à glosa de R$ 3.876,00, afirma que esta também não tem razão de ser, uma vez que o pagamento foi feito em dinheiro e a beneficiária do pagamento, Maria do Carmo, declarou esta receita em sua Declaração de Imposto de Renda;
Reitera seu pedido para que Maria do Carmo seja notificada a apresentar sua Declaração a fim de comprovar que o pagamento feito a ela foi declarado e, portanto, verdadeiro;
Alega que, conforme jurisprudência do Primeiro Conselho de Contribuintes, o recibo é documento suficiente para a comprovação de despesas médicas desde que contenha dados completos identificando o prestador e tomador do serviço;
Afirma que o Fisco não demonstrou qualquer indício de irregularidade nos recibos apresentados pelo Contribuinte, limitando-se apenas a exigir provas que são praticamente impossíveis de realizar por se tratarem de pagamentos em dinheiro de pequenos valores;
Finalizou seu Recurso Voluntário requerendo seu acolhimento para:
Acolher a Preliminar de cerceamento de defesa ante o indeferimento do pedido de ofício a Maria do Carmo Sobral Lins, anulando-se a decisão de 1ª instância combatida;
Caso não seja aceita a preliminar, seja reformada a decisão combatida no que se refere às glosas dos valores de R$ 480,00 pagos à Maria Cristina Bateu Leme Bueno e R$ 3.876,00 pagos à Maria do Carmo Sobral Lins, reconsiderando-se as deduções tais como lançadas na Declaração apresentada.

É o relatório.

 Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juízo de admissibilidade
O Recurso Voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Preliminar � Cerceamento do Direito de Defesa
Alega o Recorrente cerceamento do direito de defesa tendo em vista a não intimação da profissional Maria do Carmo Sobral Lins para que demonstrasse o registro do valor percebido em sua declaração de rendimentos. 
Entretanto, diferente do que alega o contribuinte, não vislumbro qualquer cerceamento em seu direito à ampla defesa. Conforme se verifica dos autos, foi devidamente instaurado o procedimento administrativo, com a devida identificação do Auditor Fiscal responsável, realização de intimações necessárias, objetivando os esclarecimentos dos fatos analisados.
O Auto de infração foi lavrado por autoridade competente, com observância aos requisitos previstos no art. 142, do Código Tributário Nacional, com clareza na motivação, e o contribuinte teve ampla oportunidade de defesa, tanto por ocasião da impugnação, como do Recurso Voluntário.
A decisão de primeira instância explicitou as razões pelas quais não acatou as justificativas apresentadas pelo contribuinte, consoante se destaca a seguir:
Em relação a isso, importa frisar que não substitui a comprovação requerida ou ilide a motivação do lançamento. Tratado o item como requerimento de diligência, toma-se essa por prescindível uma vez que o cerne da questão envolve, repise-se à exaustão, a efetiva comprovação dos pagamentos realizados e esses, se realmente ocorridos seriam demonstráveis pelo próprio interessado. Em assim sendo, é de se indeferir o aludido pleito, à luz do art. 18 do Decreto n. 70.23/1972 (redação dada pelo art. 1° da Lei n. 8.748/1993).
Destarte, a despeito da apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente a sua convicção, conforme determina o Decreto 70.235/1972, ao dispor na Seção VI acerca do julgamento de primeira instância:
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Portanto, rejeito a preliminar suscitada pela parte quanto à nulidade da decisão de primeira instância por cerceamento de defesa.

Mérito
Conforme se verifica dos autos, trata o presente processo administrativo da exigência de Imposto de Renda Pessoa Física, em virtude de dedução indevida de despesas médicas.
A decisão de piso julgou procedente em parte a impugnação, para reconhecer o direito creditório do contribuinte e autorizar a restituição do imposto de renda no valor de RS 1.320,83.
Pois bem.
Com efeito, a dedução das despesas médicas encontra-se insculpida no art. 8°, II, da Lei nº 9.250/95. Vejamos:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
(...)
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
No mesmo sentido, o artigo 80 do Decreto n° 3.000/1999, vigente à época dos fatos, assim dispunha:
Art. 80.  Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
§1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).(Grifamos).
Da análise da legislação em apreço, percebe-se que as despesas médicas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda dizem respeito aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam a serviços comprovadamente realizados, bem como a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.
Destarte, todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação. Embora o ônus da prova caiba a quem alega, a lei confere à fiscalização a faculdade/dever de intimar o contribuinte para comprovar as deduções, caso existam dúvidas razoáveis quanto à efetiva realização das despesas, deslocando o ônus probatório para o contribuinte.
A interpretação que se confere ao art. 73, § 1º do RIR/99 é de que o agente fiscal tem que tomar todas as medidas necessárias visando à proteção do interesse público e o efetivo cumprimento da lei, razão porque a dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados, que, em princípio, podem ser confirmadas através de recibos. Entretanto, havendo dúvidas razoáveis a respeito da legitimidade das deduções efetuadas, inclusive acerca da efetiva prestação do serviço, cabe à fiscalização exigir provas adicionais e, ao contribuinte, apresentar comprovação ou justificativa idônea, sob pena de ter suas deduções glosadas. 
Feitas essas considerações acerca da legislação de regência que trata da matéria, passo à análise do caso concreto.
O Recorrente se insurge contra a glosa de R$3.876,00, referente ao pagamento efetuado à Maria do Carmo Sobral Lins, bem como a glosa de R$480,00, referente ao pagamento feito à profissional Maria Cristina Bayeux Leme Bueno.
Compulsando os autos, verifico que o contribuinte apresentou o recibo adunado à fl. 19, no qual indica o pagamento de consulta médica e tratamentos médicos para a Sra. Sandra Fátima dos S. S. de Sordi, sua dependente.
Apresentou ainda, à fl. 20, o recibo no qual indica tratamento fisioterápico realizado pela profissional Maria Cristina Bayeux Leme Bueno.
Apesar da falta de juntada de prova do efetivo pagamento das despesas médicas, entendo que não há dúvida razoável quanto à sua realização e do pagamento efetuado pelo contribuinte, razão pela qual, torna-se desnecessária a complementação da prova, pelo que considero suficientes os documentos que já constam nos autos.
Diante dos documentos adunados aos autos, entendo que não há qualquer exagero das deduções em relação aos rendimentos declarados, razão porque acato como prova hábil e idônea à comprovação dos efetivos serviços realizados, os recibos apresentados, devendo ser restabelecidas as deduções de R$ 3.876,00 e R$480,00.

Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e DAR-LHE PROVIMENTO para restabelecer as deduções de R$ 3.876,00 e R$480,00.

(documento assinado digitalmente)
Andréa Viana Arrais Egypto

 Conselheiro Matheus Soares Leite � Redator Designado
Não obstante as sempre bem fundamentadas razões da ilustre Conselheira Relatora, peço vênia para manifestar entendimento divergente, na hipótese vertente, no tocante ao restabelecimento das deduções com despesas médicas nos montantes de R$ 3.876,00 e R$ 480,00, o que será feito a seguir.
Pois bem. Antes de adentrar ao exame aprofundado da discussão posta, necessário fazer uma breve explanação sobre a legislação pertinente à matéria.
A dedução das despesas médicas encontra suporte no art. 8°, II, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que, inclusive, trata das condições impostas para a sua legitimidade. É de se ver:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: (...)
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
Na mesma toada, segue o artigo 80 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999, vigente à época, que tratava da questão da seguinte forma:
Art. 80.  Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
A respeito da necessidade de comprovação das despesas médicas, o próprio Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, em seu artigo 73, ressalva que as deduções estão sujeitas à comprovação e, as deduções �exageradas�, podem ser glosadas sem a audiência do contribuinte, conforme a seguir se verifica: 
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
§1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
Em suma, as despesas médicas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda dizem respeito aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam a serviços comprovadamente realizados, bem como a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.
Mediante uma análise sistemática da legislação, percebe-se que, em regra, o recibo é uma das formas de se comprovar a despesa médica, a teor do que prevê o art. 80, § 1°, III, do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999. Entretanto, havendo dúvidas razoáveis a respeito da legitimidade das deduções efetuadas, inclusive acerca da (a) efetiva prestação do serviço, tendo como beneficiário o declarante ou seu dependente, ou (b) que o pagamento tenha sido realizado pelo próprio contribuinte, cabe à Fiscalização exigir provas adicionais e, ao contribuinte, apresentar comprovação ou justificativa idônea, sob pena de ter suas deduções glosadas. 
Em relação ao caso dos autos, notadamente no que se refere às glosas de R$ 3.876,00, pertinente à profissional Maria do Carmo Sobral Lins (fl. 18) e R$ 480,00, pertinente à profissional Maria Cristina Bayeu Leme Bueno (fl. 19), entendo que agiu com acerto a decisão de piso, pois os recibos apresentados, isoladamente, não são suficientes para afastar a dúvida posta pela autoridade fiscal, no sentido da materialidade do pagamento.
Dessa forma, considerando que o contribuinte não se desincumbiu do ônus de comprovar a materialidade do pagamento das despesas glosadas, não há como afastar a acusação fiscal. 
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite
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Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Miriam Denise Xavier (Presidente). Ausente a
conselheira Marialva de Castro Calabrich Schlucking.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face da decisdo da 4% Turma da

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora - MG (DRJ/JFA) que
julgou, por unanimidade de votos, procedente em parte a impugnacéo, reconhecendo o direito
creditorio e autorizando a restituicdo do imposto de renda no valor de RS 1.320,83, conforme
ementa do Acdrddo n° 09-29.929 (fls. 106/111):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF

Exercicio: 2005

DEDUGCOES. DESPESAS MEDICAS.

Firma-se plena convicgdo de que resta indevida a deducdo de despesas médicas
pleiteada pelo contribuinte, quando esse ndo demonstra os efetivos pagamentos;
acolhem-se, por outro lado, as despesas cujos pagamentos estiverem devidamente
comprovados.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2005
LANCAMENTO. NULIDADE.

Afasta-se a nulidade do langcamento suscitada pelo interessado, uma vez elite ndo se
observam quaisquer das hipoteses estabelecidas para sua ocorréncia.

LANCAMENTO. AUSENCIA DE LITIGIO.

Nota-se a auséncia de contraditorio em relacdo a glosa de valor atinente a pagamento
realizado para plano de salde, razdo pela qual considera-se a fracdo em foco afastada do
presente julgado, uma vez que nao foi instaurado litigio.

DILIGENCIA. MOTIVACAO.

Indefere-se, por prescindivel, o pedido de diligéncia formulado pelo contribuinte, uma
vez que a comprovacgdo requerida no presente caso deveria ser produzida por esse.

Impugnacéo Procedente cm Parte
Outros Valores Controlados

O presente processo trata de Notificacdo de Lancamento de Imposto de Renda
Pessoa Fisica - IRPF (fls. 15/18), lavrada em 17/12/2007, referente ao Exercicio 2005, reduzindo
a restituicdo pleiteada de R$ 14.033,78 para R$ 9.683,92.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 16) foi
constatado que o Contribuinte deduziu indevidamente a titulo de Despesas Médicas, 0 montante
de R$ 15.817,68, glosados por falta de comprovacéo do efetivo pagamento de:

a) R$ 480,00 a Maria Cristina Bayeu Leme Bueno;
b) R$ 3.876,00 a Maria do Carmo Sobral Lins;
c) R$4.803,00 a Luciana Rocha Saraiva
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Também foram glosados R$6.658,68 referentes ao Plano de Saide LINCX
referente aos beneficidrios Marco Antbénio de Sordi Filho e Pedro Ricardo de Sordi, ndo
dependentes do contribuinte.

O Contribuinte tomou ciéncia da Notificacdo de Langamento e, tempestivamente
(fl. 105), em 14/02/2008, apresentou sua Impugnacao de fls. 02/12.

O Processo foi encaminhado a DRJ/JFA para julgamento, onde, através do
Acordao n° 09-29.929, em 08/06/2010 a 42 Turma julgou no sentido de declarar procedente em
parte a impugnacao apresentada.

O Contribuinte tomou ciéncia do Acorddao da DRJ/JFA, via Correio, em
23/07/2010 (AR - fl. 127) e, inconformado com a decisdao prolatada, em 20/08/2010,
tempestivamente, apresentou seu RECURSO VOLUNTARIO de fls. 129/141 onde:

a) Faz um breve resumo dos fatos;

b) Preliminarmente, alega cerceamento de defesa em virtude do
indeferimento do pedido de informacdes;

c) Alega que todos os pagamentos foram legitimos e efetivamente
comprovados;

d) Aduz que a glosa feitas de R$ 480,00 ndo tém razao de ser, uma vez que 0
pagamento foi feito em dinheiro e o recibo anexado aos autos;

e) Com relacdo a glosa de R$ 3.876,00, afirma que esta também nédo tem
razdo de ser, uma vez que o pagamento foi feito em dinheiro e a
beneficiaria do pagamento, Maria do Carmo, declarou esta receita em sua
Declaragdo de Imposto de Renda;

f) Reitera seu pedido para que Maria do Carmo seja notificada a apresentar
sua Declaragdo a fim de comprovar que o pagamento feito a ela foi
declarado e, portanto, verdadeiro;

g) Alega que, conforme jurisprudéncia do Primeiro Conselho de
Contribuintes, o recibo é documento suficiente para a comprovacéo de
despesas médicas desde que contenha dados completos identificando o
prestador e tomador do servigo;

h) Afirma que o Fisco ndo demonstrou qualquer indicio de irregularidade nos
recibos apresentados pelo Contribuinte, limitando-se apenas a exigir
provas que sdo praticamente impossiveis de realizar por se tratarem de
pagamentos em dinheiro de pequenos valores;

Finalizou seu Recurso Voluntario requerendo seu acolhimento para:

a) Acolher a Preliminar de cerceamento de defesa ante o indeferimento do
pedido de oficio a Maria do Carmo Sobral Lins, anulando-se a decisao de
12 instancia combatida;

b) Caso nédo seja aceita a preliminar, seja reformada a decisdo combatida no
que se refere as glosas dos valores de R$ 480,00 pagos a Maria Cristina
Bateu Leme Bueno e R$ 3.876,00 pagos a Maria do Carmo Sobral Lins,
reconsiderando-se as deducdes tais como lancadas na Declaracédo
apresentada.
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E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto, Relatora.

Juizo de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos
requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Preliminar — Cerceamento do Direito de Defesa

Alega o Recorrente cerceamento do direito de defesa tendo em vista a nédo
intimacdo da profissional Maria do Carmo Sobral Lins para que demonstrasse o registro do valor
percebido em sua declaracdo de rendimentos.

Entretanto, diferente do que alega o contribuinte, ndo vislumbro qualquer
cerceamento em seu direito a ampla defesa. Conforme se verifica dos autos, foi devidamente
instaurado o procedimento administrativo, com a devida identificacdo do Auditor Fiscal
responsavel, realizacdo de intimagdes necessarias, objetivando os esclarecimentos dos fatos
analisados.

O Auto de infracdo foi lavrado por autoridade competente, com observancia aos
requisitos previstos no art. 142, do Cddigo Tributario Nacional, com clareza na motivacao, e o
contribuinte teve ampla oportunidade de defesa, tanto por ocasido da impugnagdo, como do
Recurso Voluntario.

A decisdo de primeira instancia explicitou as raz0es pelas quais ndo acatou as
justificativas apresentadas pelo contribuinte, consoante se destaca a seguir:

Em relacédo a isso, importa frisar que ndo substitui a comprovagéo requerida ou ilide a
motivacdo do langcamento. Tratado o item como requerimento de diligéncia, toma-se
essa por prescindivel uma vez que o cerne da questdo envolve, repise-se a exaustdo, a
efetiva comprovacdo dos pagamentos realizados e esses, se realmente ocorridos seriam
demonstraveis pelo proprio interessado. Em assim sendo, é de se indeferir o aludido
pleito, & luz do art. 18 do Decreto n. 70.23/1972 (redagdo dada pelo art. 1° da Lei n.
8.748/1993).

Destarte, a despeito da apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara
livremente a sua convicgdo, conforme determina o Decreto 70.235/1972, ao dispor na Sec¢édo VI
acerca do julgamento de primeira instancia:

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Portanto, rejeito a preliminar suscitada pela parte quanto a nulidade da decisdo de
primeira instancia por cerceamento de defesa.
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Meérito

Conforme se verifica dos autos, trata o presente processo administrativo da
exigéncia de Imposto de Renda Pessoa Fisica, em virtude de deducdo indevida de despesas

médicas.

A decisdo de piso julgou procedente em parte a impugnacao, para reconhecer o
direito creditorio do contribuinte e autorizar a restituicdo do imposto de renda no valor de RS

1.320,83.

Pois bem.

Com efeito, a deducdo das despesas medicas encontra-se insculpida no art. 8°, 11,
da Lei n®9.250/95. Vejamos:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério serd a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributveis exclusivamente na fonte e os sujeitos & tributagdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

()

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de guem o0s recebeu, podendo, na falta de documentacédo,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o0 pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovagao com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiério.

No mesmo sentido, o artigo 80 do Decreto n°® 3.000/1999, vigente a época dos

fatos, assim dispunha:

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il, alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagcdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

1l - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

111 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
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Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovacao com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2° Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda nacional
sera feita mediante utilizacdo do valor do délar dos Estados Unidos da América, fixado
para venda pelo Banco Central do Brasil para o Gltimo dia Gtil da primeira quinzena do
més anterior ao do pagamento.

§ 3° Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a instrugdo de deficiente
fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o pagamento
efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

§ 4° As despesas de internacdo em estabelecimento para tratamento geridtrico so6
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacéo especifica.

§ 5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de calculo da
declaracéo de rendimentos (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, §39).

81° Se forem pleiteadas deducbes exageradas em relacdo aos rendimentos
declarados, ou se tais deducfes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte (Decreto-lei n°5.844, de 1943, art. 11, § 4°).(Grifamos).

Da andlise da legislacdo em apreco, percebe-se que as despesas médicas
dedutiveis da base de calculo do imposto de renda dizem respeito aos pagamentos efetuados pelo
contribuinte, relativos ao préprio tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam a servigos
comprovadamente realizados, bem como a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacao,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.

Destarte, todas as deducgdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo. Embora
0 Onus da prova caiba a quem alega, a lei confere a fiscalizacdo a faculdade/dever de intimar o
contribuinte para comprovar as deducdes, caso existam duvidas razoaveis quanto a efetiva
realizacdo das despesas, deslocando o 6nus probatorio para o contribuinte.

A interpretacdo que se confere ao art. 73, 8 1° do RIR/99 é de que o agente fiscal
tem que tomar todas as medidas necessarias visando a protecdo do interesse publico e o efetivo
cumprimento da lei, razdo porque a deducdo de despesas médicas na declaracdo do contribuinte
esta condicionada a comprovagdo habil e idonea dos gastos efetuados, que, em principio, podem
ser confirmadas atraves de recibos. Entretanto, havendo dividas razoaveis a respeito da
legitimidade das deducges efetuadas, inclusive acerca da efetiva prestacdo do servico, cabe a
fiscalizacdo exigir provas adicionais e, ao contribuinte, apresentar comprovacéo ou justificativa
idénea, sob pena de ter suas dedugdes glosadas.

Feitas essas consideracdes acerca da legislagdo de regéncia que trata da matéria,
passo a analise do caso concreto.
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O Recorrente se insurge contra a glosa de R$3.876,00, referente ao pagamento
efetuado a Maria do Carmo Sobral Lins, bem como a glosa de R$480,00, referente ao pagamento
feito a profissional Maria Cristina Bayeux Leme Bueno.

Compulsando os autos, verifico que o contribuinte apresentou o recibo adunado a
fl. 19, no qual indica o pagamento de consulta médica e tratamentos médicos para a Sra. Sandra
Fatima dos S. S. de Sordi, sua dependente.

Apresentou ainda, a fl. 20, o recibo no qual indica tratamento fisioterapico
realizado pela profissional Maria Cristina Bayeux Leme Bueno.

Apesar da falta de juntada de prova do efetivo pagamento das despesas médicas,
entendo que ndo ha duvida razoavel quanto a sua realizacdo e do pagamento efetuado pelo
contribuinte, razdo pela qual, torna-se desnecessaria a complementacdo da prova, pelo que
considero suficientes os documentos que ja constam nos autos.

Diante dos documentos adunados aos autos, entendo que nao ha qualquer exagero
das deducdes em relacdo aos rendimentos declarados, razdo porque acato como prova habil e
idonea a comprovacao dos efetivos servicos realizados, os recibos apresentados, devendo ser
restabelecidas as deducdes de R$ 3.876,00 e R$480,00.

Concluséao

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e DAR-LHE
PROVIMENTO para restabelecer as deducfes de R$ 3.876,00 e R$480,00.

(documento assinado digitalmente)
Andréa Viana Arrais Egypto

Voto Vencedor

Conselheiro Matheus Soares Leite — Redator Designado

Ndo obstante as sempre bem fundamentadas razdes da ilustre Conselheira
Relatora, pego vénia para manifestar entendimento divergente, na hipdtese vertente, no tocante
ao restabelecimento das deduces com despesas médicas nos montantes de R$ 3.876,00 e R$
480,00, o que sera feito a seguir.

Pois bem. Antes de adentrar ao exame aprofundado da discussdo posta, necessario
fazer uma breve explanacdo sobre a legislacdo pertinente a matéria.

A deducdo das despesas médicas encontra suporte no art. 8°, I, da Lei n® 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, que, inclusive, trata das condigdes impostas para a sua legitimidade.
E de se ver:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario serd a diferenca entre as
somas:
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| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
nao-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos,
fisioterapeutas, fonoaudi6logos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

b) a pagamentos de despesas com instrucdo do contribuinte e de seus dependentes,
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente a educacdo infantil,
compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; a
educacdo superior, compreendendo os cursos de graduacdo e de pés-graduacdo
(mestrado, doutorado e especializacdo); e a educacdo profissional, compreendendo o
ensino técnico e o tecnolégico, até o limite anual individual de: (...)

§ 2° O disposto na alinea a do inciso I1:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endere¢o e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentagdo,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentérias,
exige-se a comprovagao com receitudrio médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

Na mesma toada, segue o artigo 80 do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999,
vigente a época, que tratava da questdo da seguinte forma:

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentérias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso Il alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 29):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro;
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V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovagao com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2° Na hipdtese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda nacional
sera feita mediante utilizacdo do valor do délar dos Estados Unidos da América, fixado
para venda pelo Banco Central do Brasil para o Gltimo dia Gtil da primeira quinzena do
més anterior ao do pagamento.

§ 3° Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a instrugdo de deficiente
fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o pagamento
efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

§ 4° As despesas de internacdo em estabelecimento para tratamento geriatrico s6
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacgéo especifica.

8§ 5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de calculo da
declaracdo de rendimentos (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

A respeito da necessidade de comprovacdo das despesas médicas, o proprio
Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999, em seu artigo 73, ressalva que as deducgdes estdo
sujeitas a comprovacdo e, as dedugdes “exageradas”, podem ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte, conforme a seguir se verifica:

Art. 73. Todas as deducbes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, §3°).

81° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Em suma, as despesas médicas dedutiveis da base de célculo do imposto de renda
dizem respeito aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio tratamento e ao
de seus dependentes, e se limitam a servicos comprovadamente realizados, bem como a
pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome, endereco e numero de
inscri¢cdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de
quem os recebeu, podendo, na falta de documentacao, ser feita indicacdo do cheque nominativo
pelo qual foi efetuado o pagamento.

Mediante uma analise sistemética da legislacdo, percebe-se que, em regra, 0
recibo é uma das formas de se comprovar a despesa médica, a teor do que prevé o art. 80, § 1°,
I11, do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999. Entretanto, havendo duvidas razoaveis a
respeito da legitimidade das deducdes efetuadas, inclusive acerca da (a) efetiva prestacdo do
servico, tendo como beneficiario o declarante ou seu dependente, ou (b) que o0 pagamento tenha
sido realizado pelo préprio contribuinte, cabe & Fiscalizagdo exigir provas adicionais e, ao
contribuinte, apresentar comprovacao ou justificativa idonea, sob pena de ter suas deducdes
glosadas.

Em relacdo ao caso dos autos, notadamente no que se refere as glosas de R$
3.876,00, pertinente a profissional Maria do Carmo Sobral Lins (fl. 18) e R$ 480,00, pertinente a
profissional Maria Cristina Bayeu Leme Bueno (fl. 19), entendo que agiu com acerto a deciséo
de piso, pois o0s recibos apresentados, isoladamente, ndo sdo suficientes para afastar a duvida
posta pela autoridade fiscal, no sentido da materialidade do pagamento.
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Dessa forma, considerando que o contribuinte ndo se desincumbiu do 6nus de
comprovar a materialidade do pagamento das despesas glosadas, ndo ha como afastar a acusacéo
fiscal.

Concluséao

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario, para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite



